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Portaria nº 1779/2022 

 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - CMDCA. 

  
O Prefeito Constitucional do Município de Gado 

Bravo , Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
pelo o Art. 37, II, da Constituição Federal, pela Lei Orgânica do município e 
demais legislação municipal aplicável à espécie: 
  
R E S O L V E: 

  
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o 
Conselho Municipal de Direito da Criança e Adolescente - CMDCA: 

  
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

  

 Secretaria Municipal de Assistência Social 
  

Titular: Elisiane da Silva Batista   
Suplente: Edilma Maria da Silva 
  

 Secretaria Municipal de Educação  
  

Titular: Maria José da Conceição Silva 
Suplente: Renata da Silva Freitas Araújo 
  

 Secretaria Municipal de Saúde  
  
Titular: Luiz Paulo Gomes Sales 
Suplente: Evania Moares Barbosa 
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II – DA SOCIEDADE CIVIL: 
  

 Representantes do SUAS 
 

Titular: Ana Maria Henrique de Souza 
Suplente: Maria Cristina Silva Liberato 

 

 
 

 Representantes do Credo Regilioso Católico 
  
Titular: Luciene de Souza Silva 
Suplente: Aparecida de Fatima Barbosa                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 

 Representantes do Credo Regilioso Evangélico  
  
Titular: Raissa  Galdino Cavalcante 
Suplente: Jose Augusto da Silva 
 
Art. 2º As atribuições do Conselho Municipal do Direito da Criança e 
Adolescente - CMDCA são as constantes da Lei Municipal nº 158/2008. 

  
Art. 3º O serviço prestado pelos membros ora nomeados, será considerado de 
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 
  
Art. 4º O mandato dos membros nomeados no art. 1º desta Portaria, será de 2 
(dois) anos, permitida uma única recondução. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
  

Gado Bravo, 16 de Maio de 2022. 
  

  
  

Marcelo Paulino da Silva 
Prefeito Municipal 

  

 


